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MUNICíPIO DE AUERÊNCIA DO NORTE

Estado do Paraná
cNPJ No 76.973.692/0001 -16

Capital do Ar:'o2, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águae
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SÚMULA: Abertura do Processo Seletivo Simplificado
para contratação de Nutricionista.

O MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, Pessoa Jurídica de Direito Público lnterno, inscrito no
CNPJ sob o n.o 76.973.692/0001-16, cujo Poder Executivo está sediado à Rua Waldemar dos
Santos, 1 197, Bairro Centro, Município de Querência do Norte, Estado do Paraná, por seu Prefeito
Municipal, ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, agente político, inscrito no CPF sob o n.o
083..-...-.-08, faz saber que realizará Processo Seletivo Público Simplificado, em caráter urgente
e de excepcional interesse público, com vistas à contrataçáo temporária de profissional para
atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Educação Esporte e Lazer, em
consonância com a Lei Municipal no 1 .89712022.
O prazo de vigência do contrato será de 06 meses, podendo, por interesse administrativo, ser
prorrogado por igual período. O Processo Seletivo Simplificado será regulado por este Edital e por
Portaria que nomeará os membros da Comissão de Processo Seletivo Simplificado para o cargo de
Nutricionista.

1- DAS ESPECTFTCAÇOES DO EMPREGO E OUTROS DADOS
1 . 1- Local de trabalho: Municipio de Querência do Norte, Estado do Paraná;
1.2- O MUNlciptO OE OUERÊNCIA DO NORTE, no uso de suas atribuiçÕes e nas demais
disposições legais aplicáveis à espécie, torna público a abertura de processo seletivo simplificado
para contrataçâo de Nutricionista em atendimento às necessidades de demanda da Secretaria
Municipal de Educação Esporte e Lazer.

2- NÚMERO DE VAGAS:
2.1- Nutricionista, 01 vaga;
. Nível Superior em Nutrição;
. Registro ativo no CRN;
. ldade mínima: 18 anos;
. Quitação eleitoral e militar (se aplicável).
Cadastro Reserva: formação de cadastro reserya para futuras contrataçÕes temporárias durante a
vigência deste Processo Seletivo Simplificado.

3- REMUNERAÇAO:
R$ 5.432,82 (cinco mil quatrocentos e trinta e dois reais e oitenta e dois centavos) mensais,
acrescidos das vantagens legais quando aplicáveis.

4. CARGA HORARIA:
Para o cargo de Nutricionista será de 30 (trinta) horas semanais, podendo variar para o período
vespertino, matutino e misto, conforme necessidade da contratante.

5. RESUMO DO CARGO:
Objetivo: Planejar, coordenar e supervisionar as ações de alimentação e nutrição na rede municipal
de educação, garantindo qualidade, segurança e conformidade com o PNAE.
Principais atribuições: Assumir a responsabilidade técnica pela execuçáo do Programa Nacional
de Alimentação Escolar perante o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE,
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Conselho Regional de Nutricionistas - CRN, Conselho Federal de Nutricionistas - CFN, Conselho
de Alimentação Escolar - CAE, órgãos de controle interno e externo, Vigilância Sanitária, Ministerio
Público, Tribunal de Contas e demais órgãos fiscalizadores. Realizar diagnóstico, planejamento,
coordenação, monitoramento e avaliação das açóes de alimentação e nutrição desenvolvidas na
rede municipal de ensino. Elaborar e revisar cardápios e fichas técnicas; planejar e supervisionar
seleção, compra, armazenamento, produção e distribuição de alimentos; implantar e monitorar boas
práticas h ig iên ico-san itárias; realizar testes de aceitabilidade; capacitar equipes de cozinha;
assessorar o CAE; elaborar relatórios técnicos.
Requisitos: Curso superior em Nutrição; registro ativo no CRN; documentaçáo conforme edital.
Condições: 30 horas semanais; remuneração conforme edital; contrato temporário por 06 meses,
prorrogável por igual período, se necessário.
Resultados esperados: Cardápios adequados ao PNAE, controle de qualidade e estoque
eficiente, relatórios técnicos entregues no prazo.

6- PROCESSO SELETIVO:
. Etâpa única: análise curricular e de títulos (até '100 pontos), de caráter classificatório.
. Critérios de desempate. 1o maior tempo de serviço; 2o maior titulação; 3o maior idade.
Observação: serão eliminados os candidatos que náo atenderem aos requisitos de habilitação
previstos neste edital.

7- ATRtBUtÇOES:
Planejar, organizar, coordenar, supervisionar, avaliar, executar e responder tecnicamente pelas
açÕes de alimentaçáo e nutrição no âmbito da Secretaria Municipal de Educaçáo, em conformidade
com a legislação federal, estadual e municipal aplicável, especialmente as diretrizes do Programa
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. Assumir a responsabilidade técnica pela execução do
Programa Nacional de Alimentação Escolar perante o Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação - FNDE, Conselho Regional de Nutricionistas - CRN, Conselho Federalde Nutricionistas
- CFN, Conselho de Alimentação Escolar - CAE, órgãos de controle interno e externo, Vigilância
Sanitária, Ministério Público, Tribunal de Contas e demais órgãos fiscalizadores. Realizar
diagnóstico, planejamento, coordenação, monitoramento e avaliação das ações de alimentação e
nutrição desenvolvidas na rede municipal de ensino. Elaborar, revisar, adequar, validar, implantar
e acompanhar a execução dos cardápios da alimentação escolar, observando as necessidades
nutricionais dos estudantes durante o período de permanência na escola, as faixas etárias, etapas
e modalidades de ensino, hábitos alimentares, cultura alimentar local, sazonalidade,
sustentabilidade, diversidade agrícola regional e diretrizes nutricionais vigentes. Elaborar cardápios
especificos para estudantes com necessidades alimentares especiais, incluindo alergias
alimentares, intolerâncias, doença celíaca, drabetes mellitus, fenilcetonúria, transtorno do espectro
autista quando houver prescrição específica, e demais condiçÕes clínicas que demandem
alimentação diferenciada, mediante documentação médica e observância dos protocolos legais.
Realizar avaliação nutricional, vigilância alimentar e nutricional, coleta, análise e interpretaçáo de
dados antropométricos, quando necessário, visando subsidiar açÕes de promoção da saúde e
melhoria da qualidade da alimentação escolar. Planejar, elaborar e atualizar fichas técnicas de
preparação, receituários padronizados, per capitas, especificações técnicas de gêneros
alimentÍcios, manuais, protocolos, formulários, relatórios e demais instrumentos técnicos
necessários à execuçáo do programa. Planejar, orientar, acompanhar e fiscalizar a aquisição de
gêneros alimentícios destinados à alimentaçáo escolar, elaborando especificaçÕes técnicas,
estudos técnicos preliminares, documentos de formalização de demanda, termos de referência,
pareceré§ técnicos, pesquisas de composição nutricional e demais documentos necessários aos
procedimentos licitatórios, dispensas, inexig ibilidades e chamadas públicas. Participar do
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planejamento, execuÇão, monitoramento e avaliação da aplicação dos recursos financeiros
destinados à alimentação escolar, observando os princípios da legalidade, economicidade,
eficiência e as normas do FNDE. Orientar tecnicamente os setores responsáveis pelos processos
de aquisição, armazenamento, distribuição e controle de estoque dos gêneros alimentícios
destinados à alimentaçáo escolar. Acompanhar, monitorar e incentivar o cumprimento do percentual
mínimo de aquisição de gêneros alimentícios provenientes da agricultura familiar e do
empreendedor familiar rural, conforme estabelecido na legislação do PNAE. Participar da
elaboração, execuÇão, acompanhamento e avaliação das chamadas públicas para aquisição de
gêneros alimentícios da agricultura familiar. Analisar amostras, catálogos, fichas técnicas, laudos,
certificados de qualidade, rotulagens e demais documentos relacionados aos alimentos adquiridos
ou fornecidos ao MunrcÍpio. Realizar visitas técnicas periódicas às unidades escolares para
acompanhamento, orrentação, supervisão e fiscalização dos serviços de alimentação escolar.
Supervisionar as condiçÕes de recebimento, conferência, armazenamento, transporte,
conservação, manipulação, preparo, distribuiçáo e ofeÍ1a dos alimentos nas unidades escolares.
lmplantar, monitorar, revisar e avaliar as Boas Práticas de Manipulação de Alimentos em todas as
unidades atendidas pela alimentação escolar. Elaborar, implantar e alualizr o Manual de Boas
Práticas, Procedimentos Operacionais Padronizados - POPs, planos de higienização, controle de
qualidade e demais documentos exigidos pela legislação sanitária. Orientar e acompanhar as
condiçÕes h ig iên ico-sa n itárias das cozinhas, despensas, refeitórios, depósitos, equipamentos
utensílios e demais instalaçÕes relacionadas à alimentação escolar. Propor adequaçôes estruturais,
operacionais e sanitárias necessárias ao funcionamento adequado dos serviços de alimentaçáo
escolar. Participar da definição, especificação técnica e avaliação de equipamentos, utensílios,
mobiliários, veículos e demais bens destinados aos serviços de alimentaçáo escolar. Planejar,
organizar, ministrar e avaliar programas de capacitação, treinamento e atualização destinados às
merendeiras, manipuladores de alimentos, gestores escolares, professores e demais profissionais
envolvidos na execuçáo da alimentação escolar. Desenvolver, coordenar e executar ações
permanentes de Educaçáo Alimentar e Nutricional - EAN, integradas ao processo pedagógico e ao
currículo escolar, em articulação com a comunidade escolar. Produzir materiais educativos,
campanhas, projetos, oficinas, palestras, eventos e atividades relacionadas à promoção da
alimentação adequada e saudável. Participar de programas, projetos, campanhas e ações
intersetoriais voltadas à promoçáo da saúde, segurança alimentar e nutricional e qualidade de vida
dos estudantes. Prestar assessoramento técnico à Secretaria Municipal de Educação, aos gestores
escolares, ao Conselho de Alimentação Escolar - CAE e aos demais órgãos da administraçáo
pública municipal em assuntos relacionados à alimentaÇão e nutrição. Elaborar relatórios técnicos,
pareceres, laudos, notas técnicas, diagnósticos, estudos, planos de ação, projetos e dema;s
documentos inerentes às atividades profissionais. Participar da elaboração, monitoramento e
avaliação de politicas públicas relacionadas à alimentação escolar, segurança alimentar e
nutricional, saúde e educação. Acompanhar auditorias, inspeçÕes, fiscalizaçôes, diligências e
procedimentos realizados por órgãos de controle e fiscalização, prestando informações e
fornecendo documentação técnica quàndo so citado. Ivlanter atualizados registros, controles,
bancos de dados, sistemas informatizados, relatórios e documentos exigidos pelos órgáos de
controle e fiscalização. Participar de comissões, grupos de trabalho, conselhos, reuniões técnicas
e atividades institucionais relacionadas à sua área de atuação. Realizar estudos, pesquisas,
levantamentos, diagnósticos e avaliações destinados ao aprimoramento da alimentação escolar e
das açÕes de nutrição no âmbito municipal. Cumprir e fazer cumprir as normas técnicas, sanitárias,
nutricionpis, administrativas e éticas aplicáveis ao exercício profissional. Exercer todas as
atividades privativas e inerentes ao cargo de Nutricionista previstas na legislação profissional
vigente, nas resoluçÕes do Conselho Federal de Nutricionistas, nas normas do Programa Nacional
de Alimentação Escolar e demais legislaçÕes correlatas. Executar outras atividades compativeis
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com a formação profissional, a natureza do cargo e as necessidades da Administração Pública
Municipal, relacionadas às áreas de alimentação, nutrição, saúde, educação, segurança alimentar
e nutricional e gestão pública.

8. DIREITOS E DEVERES:
Os previstos na legislaçáo municipal vigente, em especial a no 1.89712022.

9. FONTE DE RECURSOS:
Secretaria [ii'lunicipal de Educação Esporte e Lazer.

1O- vrcÊNcrA DA DESTGNAÇÃO:
06 meses, prorrogável por igual período, se necessário

11- DAS COND|ÇOES PARA TNSCRTÇÃO:

1í.í- LOCAL:
As inscrições serâo realizadas na Secretaria de Educação, Esporte e Lazer localizada na Avenida
Sáo Paulo, n' 124, Centro, Querência do Norte-PR. Período: 22 a 30 de junho de 2026, Horário:
Das 07h30 às '1 t h30 e das 13h00 às 17h00. A ficha de inscrição será fornecida no ato da inscrição
pela Secretaria de Educação Esporte e Lazer.

.I1.2- REQUISITOS:
Atendimento aos requisitos específicos constantes para cada cargo, conforme a Lei Municipal no

1 .89712022; Ser brasileiro nato ou naturalizado; Possuir a escolaridade e requisitos básicos exigidos
para o cargo: Não se enquadrar nas vedações contidas no artigo 37 da Constituição Federal de
19BB; Não têr contrato temporário resolvido pelo Município de Querência do Norte-PR, por falta
disciplinar.

11.3- DA TNSCRTÇÃO:
A inscrição deverá ser feita pelo próprio candidato, A inscrição do candidato implicará o
conhecimento da presente instrução e seu compromisso em aceitar plena e integralmente as
condiçÕes determinadas por este Edital e legislação pertinente, Compete ao candidato, a
responsabilidade pela escolha dos documentos de comprovaçáo dos pré-requisitos (ANEXO ll);
Compete ao candidato, a responsabilidade pela escolha dos documentos e tÍtulos a serem
apresentados para pontuação, discriminando-os no requerimento de inscrição; E de
responsabilidade do candidato, discriminar em meses e anos cada uma de suas experiências
profissionais (ANEXO lll); Compete aos servidores responsáveis para atuar nas inscriçÕes, tão
somente o recebimento dos documentos e a entrega do respectivo comprovante de inscrição.
Nenhum documento poderá ser apresentado após a inscrição do candidato

11.3.1- DOS CANDTDATOS COM DEF|CtÊNCn:
Poderão inscrever-se na condiçáo de Pessoa com Deficiência (PcD) os candidatos que se
enquadrarem nas categorias discriminadas na legislação vigente. O candidato que desejar
concorrer na condição de Pessoa com Deficiência deverá assinalar essa opçáo na ficha de inscriçáo
e apresentar laudo médico legível, emitido por profissional habilitado, contendo a descriçáo da
deficiência. A condição de Pessoa com DeÍiciência será analisada pela Comissão OrganÍzadora do
Processo Seletivo Simplificado, podendo ser solicitados documentos complementares, caso
necessário. Os candidatos com deficiência participarão do Processo Seletivo em igualdade de
condiçôes com os demais candidatos no que se refere aos critérios de avaliação e classificação.
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Considerando que o presente Processo Seletivo Simplificado oferece apenas 01 (uma) vaga, não
haverá reserva imediata de vagas para pessoas com deficiência, nos termos da legistação aplicável,
permanecendo assegurado o direito de inscrição e participaçáo em igualdade de condiçÕes com os
demais candidatos.

11.4- DOS DOCUMENTOS EXIGTDOS PARA TNSGRtÇÃO:
- Ficha de inscrição devidamente preenchida, com todos os dados solicitados, sem emendas e/ou
rasuras, na forma do Anexo ll;
- Fotocópias nitidas dos seguintes documentos, com a apresentação dos originais para fins de
conferência:
l- Carteira de ldentidade (frente e verso);
II - CPF;
lll - Título de Eleitor, com comprovante de quitação eleitoral;
lV - Comprovante de residência;
V - Cópia do comprovante de escolaridade;
Vl - Cópia de comprovantes de cursos de graduação, pós graduação (lato sensu) e mestrado;
Vll - Cópia de comprovantes de cursos de aperfeiçoamento profissional;
Vlll - Comprovante de inscrição no Conselho;
lX - Laudo médico em caso da Pessoa com Deficiência.
X - Documento comprobatório de quitação com as obrigações militares, quando aplicável.

11.5- DAS COND|ÇOES PARA EXERCTCTO:
a - 02 (duas) fotografias 3X4;
b - Carteira de ldentidade;
c - Cadastro de Pessoa Física - CPF;
d - Título de Eleitor, acompanhado do comprovante de votação da última eleição;
e - Comprovante de residência atualizado;
f - Certidão de Casamento ou Certidáo de Nascimento;
g - Cedidão de Nascimento e CPF dos filhos menores de í4 (quatorze) anos;
h - Certidáo Negativa de Antecedentes Criminais;
i - Atestado de Sanidade Física e À/ental:
j- Compiôvante de Escolaridade e dos demais pré-requisitos para a contratação, conforme exigido
no Edital no 02112026,
k - Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS;
l- Comprovante de Conta Salário ou Conta Corrente do Banco do Brasil;
m - Documento de inscriçâo no PIS/PASEP.

11.6- DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO:
O Processo Seletivo será realizado em etapa única, que consistirá em Prova de Títulos de caráter
classificatório, conforme especiÍicado no Anexo ll do presente Edital;

í2- DA SELEÇAO:
12.1- A Comissão de Processo Seletivo Simplificado, nomeada por Portaria do Chefe do Poder
Executivo, será responsável por coordenar e executar o processo seletivo.
12.2- O processo seletivo será realizado em etapa única de caráter classificatório, por meio de
análise de currículo e títulos, totalizando '100 (cem) pontos. Seráo eliminados os candidatos que
não atenderem aos requisitos de habilitação previstos neste edital.
12.3- O candidato será eliminado caso não atenda as exigências deste Edital.
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12.4- O resultado será organizado e publicado na sede da Secretaria Municipal de Educação
Esporte e Lazer e no Portal da Prefeitura de Querência do Norte-PR, por ordem de classificação.
12.5- Se ocorrer empate na nota final terá preferência o candidato que:
. lVlaior tempo de serviço;
. Maior titulação,
. Tiver maior idade.
12.6 - Todos os candidatos habilitados serão considerados aprovados e classificados em ordem
decrescente de pontuação.
12.7 - O candidato classificado em primeiro lugar, observados os requisitos deste Edital, será
convocado para preenchimento da vaga imediata.
12.8 - Os candidatos classificados além da vaga imediata comporão Cadastro Reserva, podendo
ser convocados durante o prazo de vigência deste Processo Seletivo Simplificado, de acordo com
a necessidade da Administraçáo Pública Municipal e observada rigorosamente a ordem de
classificação.
12.9- A classificação final será divulgada no dia 1410712026, na sede da Secretaria Municipal de
Educação Esporte e Lazer e no Portal da Prefeitura de Querência do Norte no sítio
www.querenciadonorte. pr. gov. br.

,I3. DOS RECURSOS:
13.1 . Caberá recurso contra:
| - O indeferimento da inscrição:
ll - A pontuação atribuida na análise de titulos e experiência profissional;
lll - A classificação preliminar do Processo Seletivo Simplificado.
13.2. Os recursos deverão ser protocolados presencialmente na Secretaria Municipal de Educação,
Esporte e Lazer, localizada na Avenida São Paulo, no 124, Centro, Querência do Norte - PR, no
horário das 07h30 às 1 '1 h30 e das 1 3h00 às 17h00, dentro dos prazos estabelecidos no cronograma
deste Edital.
13.3. O recurso deverá ser apresentado por escrito, conforme modelo constante do Anexo lV deste
Edital, devidamente fundamentado e acompanhado da documentaçáo comprobatória que o
candidató entender necessária.
13.4. Não serão aceitos recursos apresentados fora do prazo, por meio eletrônico, via postal, por
terceiros sem procuração ou em desacordo com as disposições deste Edital.
13.5. Os recursos serão analisados pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo
Simplificado, que poderá solicitar informaçÕes ou documentos complementares para subsidiar a
decisão.
13.6. Após a análise dos recursos, será publicada a decisão da Comissão e, quando houver
alteraçáo da pontuação ou da classificação preliminar, será divulgada nova classificação,
13.7. As decisÕes da Comissão Organizadora sobre os recursos terão caráter definitivo na esfera
administrativa.
í 3.8. O resultado dos recursos e a classiÍicação final seráo publicados no Portal Oficial do Município
de Querência do Norte e demais meios oÍiciais de divulgação previstos neste Edital.

14. COMISSÃO DE SELEÇÃO:
Será integrada por funcionários da Prefeitura Municipal de Querência do Norte nomeados através
do Portarra n.o 07512026.

15- PRAZO PARA O CANDIDATO SELECIONADO SE APRESENTAR PARA DESIGNAçÃO:
15.1- 02 dias úteis a contar da data de divulgação;

Rua: Waldemar dos Santos, no 1í97, Cx. Postâl 01, CEP: 87.930-000, Fonet l41l3462-'1222, E-mail: ãdminjstracao@querenciadonorto.pr.gov.br
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15.2- O não comparecimento injustificado do candidato selecionado após convocação, dentro do
prazo, será interpretada como desistência.

16- CRONOGRAMA:
. Publicaçáo do edital: 22/0612026;
. lnscriÇões:2210612026a3010612026,
. Publicação das inscriçÕes homologadas (deferidas e indeferidas): 0210712026,
. Prazo para recurso referente à homologação das inscriçÕes: 0310712026 à 0610712026;
o Publicação da classificação preliminar da Prova de Títulos: 0810712026;
. Recurso contra a classiÍicação preliminar pós Prova de Títulos: 0910712026 à 1010712026,
. Divulgaçáo da Classificação Final e respostas dos recursos homologados do Processo
Seletivo Simplificado: 1 4107 12026.

17- DAS D|SPOSIÇOES GERATS:
17.1 - A Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado e a Secretaria Municipal de
Educação, Esporte e Lazer estarão aptas a prestar esclarecimentos acerca deste Edital,
17.2 - Os casos omissos e as situações não previstas neste Edital serão resolvidos pela Comissão
Organizadora do Processo Seletivo Simplificado, observada a legislação vigente-
17.3 - O resultado final do Processo Seletivo Simplificado será homologado por ato do Prefeito
l\/unicipal de Querência do Norte e publicado no Diário Oficial do Município, no Portal da
Transparência e demais meios oficiais de divulgação adotados pela Administraçáo Municipal.

flo|rclêAt

X SAN RO FERNANDES
refeito

.t

I

Ruâ: Waldêmar dos Santos, no 1í97, Cx. Postal 01, CÊP: 87.930-000, Fone: (44) 3462-1222, E-mail: administracao@quêrênciadonodê.pr.gov.b.

Querência do Norte-PR, 18 de junho de2026.
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ANEXO I

QUADRO DE PONTUAÇÃO OEruOUII.IAÇÃO PONTUAÇÃO

3.1 . Tabela de Pontuaçáo

Nota: o tempo de serviço será contabilizado até o máximo de 50 meses, limitado a 50 pontos.

cRITERTOS DE AVALTAÇAO VALOR POR TITULO /MES PONTUAÇAO MAXIMA
Tempo de serviço como Nutricionista,
no setor público ou privado. A
instituição deverá estar regularmente
constituída, indicando CNPJ e natureza
juridica, e apresentar documento de
legalizaçáo (Contrato Social/Alteraçôes
e CNPJ; alvará/licença sanitária
quando aplicável). Deve constar
inscrição/registro junto ao Conselho
Regional de Nutrição (CRN) quando
exigido pela atividade. A comprovação
do vínculo poderá ser feita por CTPS
(páginas pertinentes), contrato de
trabalho, portaria, folha de pagamento,
contrato de prestação de serviços,
notas fiscais ou declaraçáo em papel
timbrado assinada por responsável
legal com cargo
e CPF.

í ponto por mês de
experiência comprovada
mediante documento hábil,
assinado por responsável
legal com cargo e CPF, em
papel timbrado da
instituição; carimbo
institucional quando houver.
(limite 50 pontos)

Lato Sensu
360h)

(Especialização, mínimo 15 pontos por título, limitado
a 02 títulos.
20 pontos por título, limitado
a 0í título.

30 pontos

Stricto Sensu (l\/estrado) 20 pontos

Rua: Waldemar dos Sântos, n' 1197, Cx. Postâl 0í, CEP: 87.930-000, Fone: l44l3462-1222, E-mail: administmcao@quêronciadonorts.pr.gov.br

l"'"'"'

I



pcimarkpci MDAwMDowMDAwOjAwMDA6MDAwMDowMDAwOmZmZmY6MmRiNjo4NGM1:VHVlLCAyMyBKdW4gMjAyNiAxMzoxMjo0NiAtMDMwMA==

www.pciconcursos.com.br

MUNICíPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE
Estado do Paraná

cNPJ No 76.973.692/0001 -1 6
Capital do Arroz, Pantanal Palanaense, Território Encontro das Águas

pRocEsso sELEnvo .il=#::r" EDTTAL N' o21 tzoz6
FrcHA DE INSCRTÇÃO DO CANDTDATO - NUTRTCTONTSTA

CANDIDATO (A) POSSUI DEFICI NCIA?( )srM
Se sim, especifique a deficiência

( )NÃO

NúMERo DA rNScRrÇÃo:

NOME DO(A) CANDTDATO(A):

NASCIMENTO: N" DE FILHOS:

RG: CPF:

ENDEREÇO:

CONTATO:BAIRRO: CIDADE/UF:

DOCUMENTAÇÃO COMPROBATORIA

( ) Diploma de GraduaÇão;
( )Pós-graduaçáo;
( ) Mestrado;
( ) Documento comprobatório de experiência;
( ) Tempo de serviço;
( ) Carteira de ldentidade (frente e verso);
( )cPF;
DECLARO, sob as penas da lei, que todas as informaçÕes prestadas sáo verdadeiras e que estou

ciente das condiçÕes estabelecidas no Edital.

Querência do Norte-PR,_de de 2026

Assinatura do Cand idato(a)

Assinatura do responsável pelo recebimento

( ) Titulo de Eleitor, com comprovante de
quitação eleitoral;
( ) Comprovante de residência;
( )Certidão de quitação com as obrigações
militares.
No de folhas anexas:

coMpRoVANTE DE tNSCRTÇÃO - NUTRtCtONtSTA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL N" 02112026

NOME:

TNSCRTÇAO: RG: CPF:

Rua: Wald6mar dos Santos, no 1'197, Cx. Postal0'1, CEP: 87.930-000, Fone: (44) 3462-í222, E-mail: administÉcao@quêrenciadonortê.pr.gov.br
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N'DE FOLHAS ANEXAS:

ANEXO ilt

DECLARAÇAO DE TEMPO DE SERVIÇO

Declaramos, para fins do Processo Seletivo Simplificado Edital N.o 02112026, que o(a)

s(a)
RG no , CPF no exerceu a função de

NUTRICIONISTA

CNPJ n"

nesta instituição/empresa

, totalizando_meses de experiência profissional

Documentos anexos que comprovam o vínculo:

CTPS(marcar as páginas), Portaria, Contrato de Trabalho, Folha de Pagamento, Notas Fiscais.

Declaração em papel timbrado

Querência do Norte-PR, _de _de 2026.

Nome e Cargo do Responsável:

a

ASSINATURA DO RESPONSAVEL PELO RECEBIMENTO:

Ruâ: Wâldemár dos Sentos, n0 1197, Cx. Postal 01, CEP: 87.930-000, Fonê: (44) 3462-'Í222, E-mail: âdministÍacao@querênciedonoÍê.pr.gov.br

Ásts.c

no período de
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Assinatura:

CPF do Responsável: _
Carimbo/CNPJ da lnstituição:

ANEXO IV

MODELO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

A COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO . EDITAL N'

02112026. CARGO DE NUTRICIONISTA 30 HORAS

MUNICíPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE.PR

Eu

RG no CPF no_, inscrito(a) sob no _,
venho interpor o presente RECURSO ADMINISTRATIVO contra o resultado preliminar publicado

em 12026, pelos motivos a seguir expostos

I- DA TEMPESTIVIDADE

O presente recurso é tempestivo, dentro do prazo estabelecido no edital.

II - DOS FUNDAMENTOS

1- Não foram considerados corretamente os seguintes documentos/titulos:

2- Solicito a reavaliação dos documentos anexados, em especial:

. Declaração de Tempo de Serviço (Anexo lll).

. Certificados de Pós-Graduação.

III - DO PEDIDO

Requer-se:

. Revisão da pontuaÇão atribuída;

. RetificâÇáo da classificação preliminar, caso constatado erro,

. PublicaÇão da decisão em conformidade com os principios da legalidade e transparência.

Querência do Norte-PR, _de _de 2026.

Assinatura do(a) candidato(a)

Rua: Wâldemâr dos Santos, nÔ í197, Cx. Postal0'1, CEP:87.930-000, Fone: (44)3462-1222, Ê-mail: administracao@quêrenciâdonort€.pí.gov.bí
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RECEBIDO em

Por:

I t2026
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